 LEI N° 119, de 26 de abril de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a abrir  Créditos adicionais, indica recursos e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

0500 - Secretaria Municipal Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

0503 - Convênios

0503.10.301.0034.2.022 - Convênio Municipalização Solidária

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações



R$   52.000,00

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
R$   12.000,00



TOTAL





R$   64.000,00



Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

0500 - Secretaria Municipal Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

0503 - Convênios

0503.10.301.0034.2.022 - Convênio Municipalização Solidária

3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita

R$   30.000,00

3.3.90.39.12.00 - Serviços de Saúde



R$   20.000,00



TOTAL





R$   50.000,00



Art 3º Servirão recursos para cobertura dos Créditos abertos pelos artigos anteriores, os seguintes:



a) Auxílio Financeiro do Governo 



R$   32.000,00



b) Repasse da Municipalização Solidária


R$   37.000,00



c) Superávit Financeiro do exercício anterior


R$   45.000,00



TOTAL







R$ 114.000,00



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 26 de abril de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento.
